LEI Nº2132 DE 16 DE SETEMBRO DE 1998


AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS PARA SERVIDORES E DEMAIS FUNCIONÁRIOS 

PEDRO VALDEMAR STEIN, Vice- Prefeito no exercício no cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Caixa Econômica Federal para concessão de empréstimos sob garantia de consignação em folha de pagamento dos empregados (servidores e demais funcionários) indicados pelo município.

Parágrafo Único.  A minuta do convênio entre a Caixa Econômica Federal e a Prefeitura Municipal de Salvador do Sul passa a fazer parte integrante da presente Lei, por todos as suas cláusulas e condições, os quais somente poderão ser alterados mediante apreciação do Legislativo.

Art. 2º Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se a s disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de setembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Pedro Valdemar Stein

Sec. Mun. de Administração



   Vice-Prefeito no exercício no 








                cargo de Prefeito Municipal
